
COMISSÃO PERMANENTE DE QONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇAO.

PARECER nº:

VETO nº: 53/19 — PREFEITO MUNICIPAL — VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº
172/2019 DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MODAS QUE INSERE PARAGRAFO
1" NO ARTIGO 1º DA LEI Nº 6964/94 DE 14 DE NOVEMBRO DE 1994, CONFORME
ESPECÍFICA.

Trata-se de Veto Total aposto pelo Sr. Prefeito MunicipaI ao Autografc nº
196/2019 - Projeto de Lei nº 172/2019 - de autoria do Vereador PAULO MODAS.

Nos termos do artigo 67 do Regimento Interno (Resolução nº 174/15),
propomos seu ACOLHIMENTO.

Conforme se extrai da leitura do Ofício nº 412/2019 — CM, que encapa o
Veto Total ora analisado, verificamos que o Projeto de Lei em comenio padece de ªvicio
de iniciativa”.

Desta feita, após análise e discussão da presente
propositura, propomos o ACOLHIMENTO do Veto Total ora apresentado pelo Chefe do
Poder Executivo Municipal

Sala das Comissões, 14 de novembro de 2019.
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